SEGUNDA COMISSÃO DISCIPLINAR
RESENHA Nº 008/2009
De ordem do Presidente da Segunda Comissão Disciplinar do TJDF/PB, Dr. Acrisio Alves de Almeida, torno público o(s) resultado(s) do(s) julgamento(s) proferido(s) em sessão realizada na sede da FPF, no dia 14.05.2009, dos processos abaixo discriminados.
Processo nº 028/2009 – Súmula do jogo: Internacional Esporte Clube x Sociedade Esportiva Queimadense – Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 31.03.2009 - Campeonato Paraibano – Denunciado(s): Eder Favero atleta da Sociedade Esportiva Queimadense, incurso no artigo 253 do CBJD. Auditor Relator: Dr. Valberto Alves Azevedo Filho, redistribuído para o Auditor Relator Dr. Paulo Cristovão Alves Freire.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores desclassificar para o artigo 255 do CBJD com aplicação da pena de suspensão de 01 (uma) partida para o atleta Eder Favero.
Processo nº. 029/2009 – Súmula do jogo: Sociedade Esportiva Queimadense x Botafogo Futebol Clube - Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 04.04.2009 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): Jose André Gomes da Silva atleta da Sociedade Esportiva Queimadense e Admilson Silva Marques atleta do Botafogo Futebol Clube, ambos incursos no artigo 255 do CBJD. A equipe Sociedade Esportiva Queimadense, incursa no artigo 215 do CBJD.  Auditor Relator: Dr. Paulo Cristovao Alves Freire.
DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 01(uma) partida para cada um dos atletas Jose André Gomes da Silva e Admilson Silva Marques, por infração ao artigo 255 do CBJD e absolvição da equipe da Sociedade Esportiva Queimadense em discordância ao artigo a ela imputada.
Processo nº. 030/2009 – Súmula do jogo: Treze Futebol Clube x Campinense Clube - Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 05.04.2009 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): Edson da Silva Soares atleta do Campinense Clube e Raimundo Nonato de Lima Ribeiro atleta do Treze Futebol Clube, ambos incursos no artigo 253 do CBJD. A equipe do Campinense Clube, incursa no artigo 213 parágrafo I do CBJD.  Auditor Relator: Dr. José Martins Inacio.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores desclassificar para o artigo 255 do CBJD com aplicação da pena de suspensão de 01(uma) partida para cada um dos atletas Edson da Silva Soares e Raimundo Nonato de Lima Ribeiro e absolvição da equipe do Campinense Clube em discordância ao artigo a ela imputada.
Processo nº. 031/2009 – Súmula do jogo: Nacional Atlético Clube de Patos x Esporte Clube de Patos - Categoria Profissional 1ª Divisão, realizado no dia 05.04.2009 - Campeonato Paraibano-Denunciado(s): Francisco Anderson da Silva atleta do Esporte Clube de Patos, incurso no artigo 254 do CBJD. Manoel Messias Rodrigues da Silva atleta do Nacional Atlético Clube de Patos., incurso no artigo 253 do CBJD e Ramiro de Sousa técnico da equipe do Esporte Clube de Patos, incurso no artigo 274 do CBJD.  Auditor Relator: Dr. Isaias Olegario da Silva.

DECISÃO: por unanimidade de votos, decidiram os auditores aplicar a pena de suspensão de 02(duas) partidas ao atleta Francisco Anderson da Silva por infração ao artigo 254 do CBJD, desclassificar para o artigo 250 do CBJD com aplicação da pena de suspensão de 01(uma) partida ao atleta Manoel Messias Rodrigues da Silva e absolvição do técnico Ramiro Sousa em discordância ao artigo a ele imputado.
João Pessoa, 18 de maio de 2009

Sônia Maria de Andrade

Secretária

